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	PONTUAÇÃO DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA DO ORIENTADOR 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA NO ENSINO MÉDIO - PIBIC-EM-UEM/CNPq
2026/2027



ANEXO I DO EDITAL 05/2026– PPG/PES – QUADRO DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA DO ORIENTADOR 

ATENÇÃO! 

INFORMAÇÕES SOMENTE A PARTIR DE JANEIRO DE 2023. TODAS AS INFORMAÇÕES DEVERÃO CONSTAR DO LATTES ANEXADO NO SGP POR OCASIÃO DA SUBMISSÃO DO PROJETO PIBIC.
PARA PESQUISADORAS OU PESQUISADORES EM LICENÇA MATERNIDADE OU LICENÇA ADOTANTE, FAVOR VERIFICAR O EDITAL 05/2026 – PPG-PES, ITEM 4.10.

	DISCRIMINAÇÃO
	
	
	

	1. INFORMAR EM QUAL MODALIDADE CONCORRERÁ: (    ) A  OU  (    ) B. 
·  A modalidade A destina-se a pesquisadores que obtiveram o grau de doutor a partir de 2021, exceto bolsistas de produtividade em Pesquisa (PQ) categorias 1 e 2 e bolsistas de Produtividade em Desenvolvimento Tecnológico e Extensão Inovadora (DT).
· 
·  A modalidade B destina-se aos demais pesquisadores que obtiveram o grau de doutor em qualquer época, inclusive os bolsistas produtividade.

	

	2. Usufruiu do benefício de LICENÇA MATERNIDADE OU LICENÇA ADOTANTE no período de contagem da produção científica? Anexar o(s) documento(s) comprobatório(s) do período de licença na aba Arquivos do SGP.

(     ) SIM         (      )NÃO
	

	
	QUANT. ORIENTADOR
	PONTOS
	TOTAL

	3.  Participação no EAIC do ano anterior (Esteve presente na apresentação de seu(s) bolsista(s) de Iniciação Científica PIBIC no EAIC anterior (de 2025)?			
	
	25
	

	4.	Regime de trabalho TIDE ou professor com contrato de trabalho voluntário (Res. nº 97/2023-CAD) Neste caso de trabalho voluntário é obrigatória a postagem do Termo de Adesão ao Serviço voluntário (TASV), contemplando o período de vigência do projeto, no momento da submissão no SGP, conforme previsto no Edital nº 002/2026 – PPG-PES. 
	
	10
	

	·  5.  Programas de Pós-Graduação (pode-se pontuar apenas 1 vez por subitem). 
Selecione apenas um subitem abaixo:
	
	
	

	5.1	Pesquisador-orientador em Programa de P.G.  stricto sensu
	
	30
	

	5.2.	Pesquisador-participante em Programa de P.G.  stricto sensu
	
	20
	

	5.3. Pesquisador-orientador em Programa de P.G. (Especialização ou Residência) 
	
	5
	

	6.    Projetos de Pesquisa financiados por fontes externas (pontua só duas vezes por subitem podendo obter no máximo 140 pontos no item 6). Indicar, no Lattes, o número do processo junto ao órgão financiador, e na Aba “Projetos com Financiamento Externo”, disponível no Cadastro do Projeto no SGP, registrar, além do número do processo, o título do projeto e a vigência. 
     Para projetos financiados por fontes externas não localizados diretamente na Aba “Projetos com Financimento Externo” do SGP, postar na Aba “Arquivos” comprovante do(s) projeto(s) financiados(s)”
	
	

	

	       6.1. Coordenador
	
	50
	

	       6.2. Participante
	
	20
	

	7. Artigos completos publicados em periódicos científicos especializados com corpo editorial, constantes nas normativas do Qualis/Capes em vigência, conforme o que regulamenta o Edital PIBIC desta submissão, considerando o maior Qualis de cada Periódico, e classificados nos seguintes estratos:
	
	
	

	7.1. Estrato indicativo da qualidade A1
	
	150
	

	7.2. Estrato indicativo da qualidade A2
	
	132
	

	7.3. Estrato indicativo da qualidade A3
	
	114
	

	7.4. Estrato indicativo da qualidade A4
	
	96
	

	7.5 Estrato indicativo da qualidade B1
	
	78
	

	7.6. Estrato indicativo da qualidade B2
	
	60
	

	7.7. Estrato indicativo da qualidade B3
	
	42
	

	7.8. Estrato indicativo da qualidade B4
	
	24
	

	8.    Artigos completos publicados em revistas indexadas e não pontuados no item 7
	
	
	

	Fator de Impacto maior ou igual a 2 (JCR e/ou SJR)
	
	96
	

	Fator de Impacto igual ou menor que 2 (JCR e/ou SJR)
	
	24
	

	9.    Livros Nacionais (com corpo editorial).
	
	
	

	9.1.	Livro Autoral  (limitado a 02 livros por ano) 

	
	 80 
	

	9.2.	Autores de Capítulos de Livros (limitado a 01 capítulo por livro e 02 capítulos por ano) 
	
	40
	

	9.3.	Tradução de Livros
	
	75
	

	9.4. Organizadores de Livros (limitado a 02 organizações por ano)
	
	20
	

	10.     Livros Internacionais (com corpo editorial).
	
	
	

	10.1. Livro Autoral (limitado a 02 livros por ano) 
	
	120
	

	10.2	 Autores de Capítulos de Livros (limitado a 01 capítulo por livro e 02 capítulos por ano)
	
	50
	

	10.3. Organizadores de Livros (limitado a 02 organizações por ano)
	
	35
	

	11. Editoração de periódicos científicos.
	
	
	

	11.1 Editor-chefe de periódico científico*
(PONTUA APENAS UMA VEZ COMO EDITOR-CHEFE, POR REVISTA, NO TRIÊNIO AVALIADO).
     *Esta informação deverá estar cadastrada no Currículo Lattes no campo “Outras Informações” da aba Membro de Corpo Editorial, mas somente nos casos em que o pesquisador realmente exerceu/exerce tal função. Caso a informação “Editor-chefe de periódico científico” não seja registrada no campo “Outras Informações”, constará apenas que o pesquisador é membro de corpo editorial e não poderá pontuar. A informação complementar deverá estar visível no arquivo do Lattes postado no SGP no ato da submissão.
	
	100
	

	12.	Resumos e resumos expandidos e publicados em anais de Congressos Científicos com comissão científica  (limitado a 40 pontos)
	
	
	

	12.1 Internacionais
	
	10
	

	12.2. Nacionais
	
	5
	

	13. Artigos completos (com, no mínimo, 08 páginas) publicados em anais de Congressos Científicos com comissão científica (limitado a 40 pontos)
	
	
	

	13.1 Internacionais
	
	20
	

	13.2 Nacionais
	
	10
	

	14.	Orientações de Dissertações/Teses de pós-graduação CONCLUÍDAS.
	
	
	

	14.1. Mestrado
	
	20
	

	14.2. Doutorado
	
	40
	

	15. Supervisões de Pós-Doutorado concluídas.
	
	 10
	

	16.	Orientações de Iniciação Científica concluídas.  Pontua-se por projeto. 
	
	 08
	

	17.	Patentes e registro de programas de computadores
	
	
	

	17.1 Patentes depositadas
	
	30
	

	17.2 Registro de programas de computadores concedidos
	
	70
	

	17.3 Patentes Concedidas
	
	120
	

	18. Produção Artística (partituras, vídeos, gravações, concertos, produções teatrais e outros), relacionada à linha de pesquisa na qual o pesquisador atua, nacional ou internacional
	
	
	

	18.1 Contemplada por seleção, edital ou convite, de abrangência internacional. Informação deve constar, de forma explícita, no Lattes. 
	
	100
	

	18.2 Contemplada por seleção, edital ou convite, de abrangência nacional. Informação deve constar, de forma explícita, no Lattes.
	
	85
	

	18.3 Não contemplada por seleção, edital ou convite, mas tornada pública em local ou por instituição de relevância internacional. Informação deve constar, de forma explícita, no Lattes.
	
	70
	

	18.4 Não contemplada por seleção, edital ou convite, mas tornada pública em local ou por instituição de relevância nacional. Informação deve constar, de forma explícita, no Lattes.
	
	55
	

	19. Produção Artística (partituras, vídeos, gravações, concertos, produções teatrais e outros), não relacionada à linha de pesquisa na qual o pesquisador atua, nacional ou internacional. Informação deve constar, de forma explícita, no Lattes.
	
	
	

	19.1 Internacional 
	
	8
	

	19.2 Nacional 
	
	5
	

	 20. Disciplina em outro idioma (inglês, espanhol ou francês; valendo para disciplinas na pós e na graduação, em modo presencial, híbrido ou intercâmbio virtual) - Valor por disciplina/curso (horas ministradas) - 5 pontos a cada 30 h.
        Máximo de 20 pontos/disciplina curso.

	

	5 

	

	  21.Executor de convênios internacionais oficiais por parte da UEM (comprovar  no Lattes, no item "Atividades", e indicar o link do site do Escritório de Cooperação Internacional - ECI). Pontos/Convênio. Máximo 20 pontos.

	
	5
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